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RESUMO: 	

O presente trabalho teve como objetivo abordar as circunstâncias laborais de estrangeiros no Brasil, imigrantes ou refugiados, em situação regular ou não, sob o prisma dos direitos fundamentais. Abordou os aspectos históricos da migração, sendo forçada ou não, as motivações para tanto e as consequências, aspectos da migração ao longo do tempo, trazendo informações sobre tal prática feita por povos diferentes. A pesquisa trouxe, além das questões de migração, também as condições legais que as circundam,  bem como as dificuldades em alcançar todos os grupos, haja vista suas especialidades e vulnerabilidades. Por fim, a análise de dispositivos legais, juntamente de pensamentos de doutrinadores e estudiosos, bem como jurisprudências disponíveis, se de fato existe, isonomia na aplicabilidade da tutela trabalhista aos estrangeiros, imigrantes e refugiados no país, independente de regularidade. Perante referido aclaramento, pretende-se, proporcionar melhor segurança jurídica ao trabalhador estrangeiro, de forma que haja uniformidade nas relações de emprego e aplicação dos direitos fundamentais.
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PROTECTION OF THE LABOR OF IMMIGRANTS AND REFUGEES IN BRAZIL AND THE PROTECTION OF FUNDAMENTAL RIGHTS

ABSTRACT: 	
 
The present work aimed to address the labor circumstances of foreigners in Brazil, migrants or refugees, in a regular situation or not, from the perspective of fundamental rights. It addressed the historical aspects of migration, being forced or not, the motivations for it and the consequences, aspects of migration over time, bringing information about this practice made by different peoples. The research brought, in addition to migration issues, also the legal conditions that surround them, as well as isonomy in the applicability of any norms, the difficulties in reaching all groups, given their specialties and vulnerabilities. Finally, the analysis of legal provisions, together with the thoughts of scholars and scholars, as well as available jurisprudence, if in fact there is, isonomy in the applicability of labor protection to foreigners, immigrants and refugees in the country, regardless of regularity. In the face of said clarification, it is intended to provide better legal certainty to foreign workers, so that there is uniformity in employment relations and application of fundamental rights


KEYWORS: Foreigners, Migration, Isonomy, Norm, Vulnerability




1 INTRODUÇÃO 

 Com advento do fenômeno globalização, e ainda, a enorme busca por melhores condições de vida, sendo o viés econômico, social ou político determinante, nasce de maneira acentuada, um sistema internacional de migração, nas mais diversas nações, com fulcro em alcançar uma vida mais digna, com mais qualidade e segurança. 
A migração acompanha, desde sempre, a humanidade, estando presente em todas as fases na história das sociedades, moldando-as com diversos fluxos de cultura, etnias e outras características. A nação brasileira, por sua vez, é considerada como uma das principais rotas de imigração, recebendo imigrantes do mundo todo, pelas mais diversas motivações: desastres naturais, guerras, fatores sociais e econômicos, ou quaisquer outras razões, que possam fazer com que os migrantes busquem uma nova nação, com intuito de descobrir um novo lar. 
Quando se observa o Brasil, nota-se a figura da imigração bem acentuada, deve-se perceber as relações laborais desses grupos, que vêm a ser a principal motivação para tal ato de migração, no que tange os estrangeiros, prestadores de serviços às empresas brasileiras, bem como direitos e garantias dos trabalhadores estrangeiros.
Ao longo da História, houve diversos momentos que acabaram por levar as pessoas a saírem de onde moravam para fixarem moradia em outras terras. Ainda que migração involuntária, como no caso do fluxo de escravos, mas sempre movidos pelo trabalho, mesmo que forçado.
De acordo com Alencastro e Renaux (2004), entre 1550 e 1850, mais de cinco milhões de europeus, levantinos e asiáticos, adentraram território brasileiro. No entanto, a entrada maciça de imigrantes de outros países, iniciou-se no final do século XIX. Destaca ainda, que a partir de meados dos anos 2000, notou-se um fluxo considerável de imigrantes de origem africana para as terras brasileiras, que vem crescendo ao longo dos anos. Não obstante, muitos desses imigrantes, vivem de forma ilegal, sobrevivendo de muito trabalho, em muitos casos; precários. Muitos desses grupos, geralmente vêm de países com o desenvolvimento atrasado no âmbito econômico, como a Bolívia, Peru, Venezuela ou África, muitos ainda vêm refugiados, devidos a guerras ou a eventuais desastres em seus países.
Para Cunha (1998), a pobreza é e sempre foi a principal motivação para prática da migração, a insuficiência para suprir a própria subsistência ou da família, é a causadora desse deslocamento, muitas vezes, continental.
Com o fenômeno da globalização, o encurtamento das distâncias idealmente reflete na diminuição de limites para a mobilidade humana de forma global. No entanto, isso não ocorre na prática, apenas o intercâmbio de bens e serviços não encontra qualquer restrição para o transpasse de fronteiras, já  movimentos migratórios considerados como “não desejados” esbarram com inúmeras dificuldades, partindo da regularização migratória até a inserção  ao exercício de atividade, que por muitas vezes é informal, deficiente das garantias mínimas de direitos trabalhistas.
Não obstante, políticas migratórias de viés restritivo levam esses imigrantes e refugiados que estão em busca de uma vida mais digna ao status de clandestinos, fazendo  com que a regularização seja cada vez mais difícil.  
A dificuldade à regularização migratória impede o direito ao trabalho decente, visto que imigrantes irregulares não poderão entrar no mercado formal. Em  casos que os individuos podem acabar sendo reduzidos à trabalhos que representam mão de obra barata, com tarefas desgastantes, pesadas e rejeitadas pelos nacionais dos países de destino, não sendo considerados como sujeitos de direitos e, acima de tudo, como seres humanos.

2 DIREITOS HUMANOS 

Partindo da compreensão do conceito e da origem dos direitos humanos, dos seus fundamentos e características, é possível observar que muitas lutas tiveram de ser enfrentadas para que o termo fosse consagrado, embora ainda não haja de fato a concretização das práticas relacionas aos direitos humanos e a proteção efetiva e integral da dignidade humana. 
Para Raddatz (2015)  direitos humanos compreendem a dignidade quando alcançada quando os indivíduos possam exercer sua cidadania e liberdade através do acesso à informação e educação de qualidade. 
Arendt (1951) versa que para que qualquer direito seja enumerado em leis e declarações, é de suma importância compreender que o direito fundamental de cada indivíduo “é o direito de ter direito”, de pertencer a uma sociedade que lhes garanta esses direitos. 
Haja vista, a impossibilidade de datar especificamente a criação dos diretos humanos , pode-se compreender que sua concretização seu deu por meio de acontecimentos históricos que configuraram clamores para que tais direitos fossem reconhecidos. Entretanto, somente em 1948, com a Declaração Universal Dos Direitos Humanos, adotada pela Organização Das Nações Unidas, foram reconhecidos os direitos humanos.
A ONU, conceitua que são grandes garantias de natureza jurídica universais que protegem tanto indivíduos quanto grupos contra ações de governos que atentem contra a dignidade humana. Sendo assim, direitos universais garantidos a todas as pessoas, de qualquer nação, sem julgamentos de nacionalidade, classe, gênero, etnia e opinião política. Considera-se, por tanto, que os direitos humanos são direitos fundamentais. Ao explanar sobre a Declaração Universal, Douzinas (2009) afirma que os direitos humanos é um ideal revolucionário no mundo globalizado. Capaz de unir Direita e Esquerda, Estado e púlpito, rebeldes e ministros, entre outros polos antagônicos, Surgindo como um principio que libertador de opressão e dominação. 
O termo, direitos humanos, apesar de à época não ser utilizado, está presente desde a antiguidade, eclodindo sobre a proteção da filosofia jusnaturalista. De acordo com a concepção de Martins (1999), essa noção de direitos fundamentais ou direitos humanos, antecede a positivação, que veio a ocorrer somente na modernidade, estabelecendo-se um rol de normas, de forma expressa, como meio de garantir liberdade e igualdade aos indivíduos, limitando dessa forma, o Estado/Príncipe, no Regime Absolutista, no que diz respeito a condução dos seus respectivos súditos. 
A ideia de direitos naturais perdurou por muito tempo. Para Nader (2014, p104):
O Direito Natural revela ao legislador os princípios fundamentais de proteção ao homem, que forçosamente deverão ser consagrados pela legislação a fim de que se obtenha um ordenamento jurídico substancialmente justo. O Direito Natural não é escrito, não é criado pela sociedade , nem formulado pelo Estado. Como o adjetivo natural indica, é um Direito espontâneo, que se origina da própria natureza social do homem e que é revelado pela conjunção da experiência e razão. É constituído por um conjunto de princípios , e não de regras, de caráter universal, eterno e imutável.
A Contudo, afirma-se uma possível existência de validação dos direitos humanos somente em 1776, com a Declaração de Independência Americana e resultando da Revolução Francesa, a Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão, validação essa, influenciada por pensadores como Kant e Rousseau.  
Não obstante, por mais valoroso que fosse o reconhecimento do homem, de forma configurar um ser esclarecido, o período necessitaria de esclarecimento, que por sua vez não possuía, estado longe ainda, a concepção de direitos humanos. 
Salienta-se que a introdução dos direitos humanos no cenário global, se deu somente após a Segunda Guerra Mundial, possuindo como momentos mais representativos, os Tribunais de Nurembrg e Tóquio, no ano de 1945 e a Declaração universal Dos Direitos Humanos em 1948.

2  UNIVERSALIZAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 


Para que os direitos humanos alcançassem nível universal, no sentindo de validação bem como respaldo e proteção, necessitou-se de diversos acontecimentos ao longo da história. 
De forma sintética a tratar da referida evolução histórica, sabe-se de muitas sociedades, que em 1776, foi declarada a independência dos Estados Unidos, outrora colônia inglesa, constante  em sua Declaração de Independência  alguns direitos fundamentais, como direito à vida e à liberdade, apesar de tal feito parecer minúsculos aos olhares atuais, foi um salto gigante à época.
A independência americana, influiu também a mudança na França, ocorrendo então, entre 1789 e 1799, a famosa Revolução Francesa. As inúmeras foram as mortes e acontecimentos de altíssima relevância para a sociedade francesa, ensejando à idealização e a escrita da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, no ano de 1789, garantindo ao povo francês o direito à liberdade, à propriedade e a segurança. Declaração que se tornou um importante marco na criação de normas que esteiam a dignidade humana. 
Após a Segunda Guerra mundial, a sensação das sociedades do mundo todo era de incerteza e insegurança. Tendo como consequência milhões de mortos, inúmeras cidades destruídas, as nações diretamente ligadas estavam assoladas. 
Nesse contexto, nasceu a certeza que os direitos mais básicos deveriam ser protegidos, e que para tanto era necessária a criação de um órgão internacional que o fizesse. 
Advindo de diversas discussões internacionais, em abril de 1945, representantes de cinquenta países reuniram-se com fulcro em promover a paz internacional e acautelar futuras guerras, portanto, a ONU começou a ser idealizada. Em 24 de outubro de 1945, foi oficialmente criada a Organização das Nações Unidas, que tem como propósito a manutenção da paz e a segurança internacional, fomentando a cooperação entre os países. 
É manifesta a relevância da Declaração Universal dos Direitos Humanos, sendo indubitavelmente, o principal marco para os direitos humanos, adotada em 10 de dezembro do ano de 1948, constando em seu corpo diversos artigos respaldados na dignidade humana para os povos. 
 Em face da DUDH e outros mecanismos que visam à proteção dos direito humanos, até mesmo os Tribunais de Nuremberg. Douzinas (2009) afirma, que Deus seria a fonte das leis naturais, mas este está morto, e foi substituído pelo Direito Internacional. No entanto, a criação desses mecanismos, é ilusória, pois existem diferentes fatores que envolvem a adoção, pelos governos, desses documentos internacionais, quando o que menos preocupa é a proteção ao direito do ser humano. 
No pensamento do referido autor, a universalidade empírica dos direitos humanos, deve ser uma questão de observar quantos Estados aderiram quantos tratados, ou quais reservas e derrogações de obrigações introduziram desses tratados. O autor entende que os direitos humanos são vistos como uma retórica vazia de rebelião, podendo ter seu discurso utilizado por diferentes grupos  de oposição, sendo minorias, ou de líderes religiosos, que ensejam como plano político, não a humanização de Estados repressivos e injustos, mas sim, os substituir por seus regimes potencialmente homicidas. Frisa ainda, que o Direito internacional é frágil, mesmo com a Declaração Universal Dos Direitos Humanos, visto que direitos são cada vez mais violados nas ruas, no trabalho e tantos outros ambientes, haja vista a prioridade nacionalista das leis e constituições em detrimento às incumbências internacionais. 


2 DIREITOS HUMANOS E GARANTIAS FUNDAMENTIAS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 


Ao elencar os artigos da constituição, o constituinte se baseou em alguns princípios, em especial o da dignidade humana. Sendo este princípio base para outros princípios e ordenamentos versados nos artigos, mostrando a evolução da constituição atual e do valor que o princípio tem no ordenamento jurídico na proteção de direitos. Princípio este que está elencado no inciso III do artigo primeiro da Constituição Federal.
Ainda sobre o princípio, Flávia Piovisan, doutrinadora brasileira e representante do Brasil na Comissão Internacional de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos, dissertou que a Constituição Federal Brasileira tem um papel de suma importância na proteção dos direitos e das liberdades. A adoção da do principio da dignidade da pessoa humana, é reconhecer o ser humano com centro do direito, tornando-se uma barreira indissolúvel uma vez que zela valor supremo cultivado pela Carta Magna. 
Princípio e demonstra total influência da Declaração Universal dos Direitos humanos, que protege os direitos da pessoa humana, demonstrando assim o compromisso do país em proteger tais direitos.
Ainda sobre a influência da DUDH, ao estudar os primeiros artigos da Constituição constata-se em se artigo 4º, inciso II que prevalecerá em suas relações internacionais os princípios dos Direitos Humanos, e a partir disso, o artigo 5º em seus 78 incisos, é elencado os direitos e garantias fundamentais, garantindo igualdade perante a lei, que ninguém será submetido à tortura, excesso à informação, direito de propriedade, que não haverá pena de morte, dentre muitos outros de extrema importância.  
Direitos esses que possuem garantias fundamentais, que são inerentes ao ser humano. Direitos esses que fazem parte dos Direitos Humanos. O que levou a Constituição a ser chamada de Constituição Cidadã. 
Contudo o papel não é somente da Constituição, mas também dos tribunais brasileiros contra possíveis violações a esses direitos. Sabendo que os Direitos Humanos estão ratificados nas leis brasileiras, seja através de tratados, ou pelo país em seus total influência da Declaração Universal do e, parte signatária da ONU, e da OEA.
Mesmo após anos da promulgação da Constituição, a proteção desses direitos no âmbito nacional não se tornou obsoleto, mas continuam tendo papel fundamental na aplicação do direito interno e externo.
Direitos Humanos são direitos que abrangem a floresta amazônica, a preservação da água, os índios, as minorias, as mulheres, imigrantes e refugiados, dentre muitos outros.
Infelizmente seria utópico afirmar que assim os direitos humanos são efetivamente protegidos, mas cabe não só aos governos e órgãos internacionais, o papel de proteção desses direitos. A luta não acabou com a criação da ONU, com o fim da ditadura no Brasil, e com a promulgação da Constituição Federal de 1988. Na atualidade os Direitos Humanos ainda são negligenciados no Brasil, e pelo mundo. 

5  DIREITOS HUMANOS E IMIGRAÇÃO
O fenômeno denominado imigração vem ocupando um espaço cada vez maior dentre as discussões de caráter político, dentro das sociedades capitalistas. Para Schwars, a imigração é a principal fronteira para os direitos humanos no século XXI, de modo que, duas ideias acabam por advir de tal afirmação: de que a imigração está testando a possibilidade de universalização dos direitos humanos e o desvelamento da dupla face dos países centrais, que são abundantemente gentis e de tamanha generosidade nas declarações internacionais de direitos humanos, mas quando se trata de efetivação no âmbito interno de seus territórios, assumem caráter mesquinho.  
É imensa a quantidade de pessoas que não possuindo perspectiva de futuro, sendo motivadas pela pobreza, desemprego, desigualdade, dificuldade no quesito subsistência, acabam por optar reconstruir suas vidas em outra nação.
Conforme Sayad (1998), de forma genérica, o migrante não muda sua residência com ânimo definitivo, sai da sua cidade ou país com a intenção de retornar quando conseguir mais estabilidade financeira ou então a situação econômica de seu país melhorar. No entanto, com o decorrer dos anos, acabam acatando a ideia de não retorno ao país de origem, ocasião em que se firmam com ânimo definitivo ao novo lugar. Dessa forma, o partir que era provisório, acaba se tornando um partir definitivo. 
Para Sayad (1998), no âmbito social pode acontecer também de essa condição provisória durar indefinidamente, com a condição que esse definitivo não seja enunciado como tal. O autor ainda acrescenta que a sociedade receptora não costuma ver a presença do imigrante de forma definitiva. Os imigrantes normalmente são aceitos nos países destinatários com a mão de obra de forma provisória.
O que se percebe é uma grande dificuldade na inserção dessa sociedade de destino no que diz respeito a constantes violações de direitos humanos.
Conforme Batista, na relação entre Estado e individuo é onde se encontram as maiores dificuldade  quando se trata de fluxos migratórios. Os Estados controlam o acesso ao seu território, e tensões têm sido produzidas através do conflito entre a soberania estatal que esse controle gera e a não observância dos princípios de direitos internacionais. De acordo com Batista, as relações contemporâneas se baseiam nas relações econômicas e politicas, relacionando-se assim, com o liberalismo no século XXI. De tal modo, a questão migratória tomou rumo diverso da teoria liberal, e a liberdade de ir e vir tornou-se objeto de restrição. Considera ainda, que as diversas crises que o mundo passou, fez com que os governos interpretassem as migrações desestabilização econômica e/ou politica. 
Segundo Castro, nos dias atuais, os migrantes são alvos de repressões, discriminação, não apenas em países desenvolvidos, mas também naqueles que comumente são vistos como bons receptores., segundo Castro, os países da América Latina têm fama  de serem os países da emigração , mas também apresentam um amplo dossiê de violações de direitos humanos de imigrantes. 
Questões genéricas tomadas de valores meramente políticos acabam por relativizar os direitos humanos de modo que acabam por influenciar diretamente na forma de tratamento dos migrantes, os quais possuem, de certo modo um destino sempre incerto e relativo. Na opinião de Castro, no mundo atual,  a retórica de direitos humanos esta sendo relativizada a ponto de já não ser possível camuflar racismos e intolerâncias.  
Os direitos humanos e a migração mantém uma relação cada vez mais acentuada, mas ainda precisa ser melhor trabalhada. De acordo com o pensamento de Silva, em tempos atrás a regulamentação da migração concentrava-se basicamente em estabelecer  preceitos de abertura e fechamentos de fronteiras. Nos dias atuais, as politicas atentam-se para um conjunto de empasses sociais, mais ligados às índoles de caráter racial e étnico, que necessitam ser trabalhadas para afirmação de direitos humanos. 
Para Siciliano, embora os movimentos sociais estejam modificando as relações nas politicas internacionais e domesticas, não estão sendo capazes de reestruturar o sistema, pois ainda é muito modesta a universalização dos direitos humanos, e a pauta migratória não está integrada de forma plena os movimentos sociais. 
6 ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO E AS MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS
A Organização Internacional do Trabalho (OIT) foi criada em 1919, integrando o Tratado de Versalhes, que findou a I Guerra Mundial.  Antes da criação da Organização das Nações Unidas (ONU) e da elaboração da Declaração Universal Dos Direitos Humanos, a OIT já havia trabalhado questões de migração nas Convenções Internacionais de nº 19 e nº 97, no entanto, apenas com a Convenção de nº 143 foi melhor tratada. 
A convenção de nº 97, da OIT, foi aprovada no ano de 1949 e constituiu uma revisão da Convenção sobre os Trabalhadores Migrantes, de 1939.  
Para Amado (2017), a Convenção de nº 97, elaborada no pós- II Guerra Mundial, continha como único objetivo principal facilitar a circulação da mão de obra europeia para as demais regiões do mundo, sendo as condições de trabalho dos imigrantes, deixadas de lado. 
Estipulando que migrantes e nacionais devem gozar de tratamento igual em questões de remuneração, associações a sindicatos e acomodações. A referida Convenção teve baixa aceitação, visto que, houve apenas 49 ratificações, fato que se deu, segundo Amado (2017) pelo seu caráter repressivo , que se incutia nas legislações nacionais dos países, e   que restringia a migração a questões de segurança nacional, ignorando o principal aspecto de tal fenômeno que é a proteção dos direitos humanos desses trabalhadores internacionais.
Em 04 de julho de 1975, a Convenção de nº 143 foi complementada pela Recomendação de nº 151, atualizando a Convenção de nº 97, argumentando que esta não atendia o grande crescimento dos fluxos migratórios, nem ás condições abusivas as quais essas são efetuadas. Para Amado (2017), essa Convenção está fundada na preocupação com os direitos fundamentais desses trabalhadores imigrantes, de forma regular ou não, os quais, devem ser amplamente protegidos. 
Lopes (2009) trata a Convenção de nº 143 como a primeira que enfrenta a problemática da migrações além da regularidade,  que privilegia a regularização dos imigrantes trabalhadores que se encontram irregulares. A convenção entendeu que a proteção trabalhista geral não poderia ser prejudicada apenas pela condição irregular do imigrante.
De acordo com Nicoli (2011) ambas convenções supracitadas, juntamente da Convenção sobre a Proteção dos direitos de todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros de suas Famílias da ONU, constituem o suporte da proteção internacional ao imigrante laboral. 
A Convenção sobre a Proteção dos direitos de todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros de suas Famílias da ONU, foi adotada pela Assembleia Geral m 18 de 1990, mas  entrou em vigor em 01 de julho de 2003. 
A Convenção trata a imigração diretamente sobre a perspectiva dos direitos humanos, dispondo minimamente sobre o necessário a ser aplicado para os Estados que a compunham, harmonizando com princípios fundamentais a serem utilizados pelos Estados, no tratamento dos trabalhadores e suas famílias. Ao passo que mostrou- se mais atualizada em face das Convenções estabelecidas pela OIT, em relação aos direitos dos migrantes laborais, haja vista sua codificação universal no âmbito da ONU. O objetivo baseia-se em proteger o imigrante estando irregular ou regular, que sua proteção e de sua família não fique estrita a sua condição migratória. 
A convenção da ONU, de 1990, sobre a proteção laboral dos trabalhadores e suas famílias, possui 55 Estados Parte. O Brasil não é um deles. A não ratificação por parte do Brasil, de acordo com Faria (2015), expõe o caráter contraditório  com relação a migração no país, uma vez que, em alguns setores , afeta a proteção dos trabalhadores brasileiros e segurança nacional, em detrimento a primazia da proteção dos imigrantes na política migratória nacional, que abriga o princípio da não discriminação. 
Ressalta ainda, que tal fato salienta a fragmentação de responsabilidade, em face de um política migratória que falha na orientação da atuação do Estado.
7 BRASIL E OS REFUGIADOS
O Estado brasileiro incluiu no seu ordenamento jurídico, em 1997, a Lei no 9.474, dispondo sem seu aritgo 1º:
Art. 1º Será reconhecido como refugiado todo indivíduo que:
I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;
II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no inciso anterior;
III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país.

 A Lei dispõe que o Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) é responsável por reconhecer ou não a condição de refugiado dos estrangeiros. O refúgio é um instituto de proteção à vida, decorrente de compromissos internacionais e da legislação do país. O refúgio não é um oferecimento nem ato de bondade do Estado soberano a um cidadão estrangeiro, mas o reconhecimento de um direito prévio. O CONARE é quem reconhece ou não essa condição.  O  refúgio não tramita em esfera judicial, é um reconhecimento de uma determinada condição.  Por isso é que o reconhecimento recai sobre um Comitê.
Gonzáles vê a referida lei como uma importante contribuição de progresso no que tange os direitos internacionais, não apenas na América Latina, mas em outra regiões também servindo de modelo para o Mercosul, devido seu alto padrão de proteção ao refugiado.
Porém, para Barboza e back (2014), apesar da referida lei constituir grande avanço, apenas a construção normativa não é o suficiente para tal problemática. Salienta a necessidade de dispositivo como esse, mas são apenas pontos de partida. Afirmam ainda, que é necessário a aplicação de mais energia na atuação dos órgãos estatais, que devem demonstrar disposição e abertura à solução dos problemas de refúgio. 
Em consonância, Soares (2016), diz que o Brasil demonstrou grande interesse com a questão de refugiados quando promulgou a lei específica, mas salienta as inúmeras dificuldades quando trata- se de aplicação da política interna, dificuldades essas que devem ser superadas. 
Rodrigues (2010) ao  fazer uma analise do refúgio no Brasil, afirma que o país possui condições favoráveis para contribuir de maneira mais robusta com as políticas de âmbito regional e global do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados. Acrescenta que,  para que seja mais duradouro  o reassentamento e a integração local, para aqueles que recebem proteção do Estado, se faz necessária a maior atuação da sociedade civil, do setor privado e instituições de ensino, que poderiam tratar do tema em suas políticas de responsabilidade social. 
8 ESTATUDO DO ESTRANGEIRO QUANTO A PRÁTICA LABORAL 
Entre o ano de 1980 e a Lei de Migração, de 2017, o Estatuto do Estrangeiro foi o  principal dispositivo legal que disciplinou a respeito da situação estrangeiro no território brasileiro. 
 O Estatuto do Estrangeiro é tomado, segundo Lopes (2009), por conceitos jurídicos que não possuem determinação. De acordo com a autora, essa espécie de conceitos tem o mérito de facilitar a aplicação da legislação em casos específicos e de diminuir o nível de detalhamento exigível para uma adequada aplicação, todavia, por outro lado, podem ser utilizados para a deturpação do conteúdo da Lei, até o limite de destruir garantias por ela concedidas.
O caráter desenvolvimentista e seletivo do Estatuto, pode ser demonstrado por meio do parágrafo único do seu artigo 16, onde dispõe que de natureza permanente poderá ser autorizado ao estrangeiro que possua ânimo de fixar-se definitivamente em território brasileiro, salientando que a imigração deverá proporcionar mão-de- obra especializada para a economia brasileira, aumentando a produtividade, relacionada a tecnologia e à capitação de recursos em setores singulares (BRASIL, 1980).
Segundo Sicicliano, memso havendo demonstração de interesse por um tipo específico de imigrante laboral, ou seja, mão de obra especializada, havia diversas restrições para a efetividade do exercicio laboral, contendo conflito entre texto legal e necessidade de fato no país. O artigo 97 da mesma lei, determinava que matricula em estabelecimento de ensino e o exercicio de atividade remunerada ficavam restritos ao que a lei estabelecia.( BRASIL, 1980).
Ademais, o portador de visto de cortesia, oficial ou diplomático somente poderia exercer atividade remunerada em favor de Estado estrangeiro ou organização internacional seguido de instrumento bilateral firmado com o referido governo, devendo haver cláusula específica sobre o assunto, conforme art. 104 do Estatuto do Estrangeiro (1980).
As autorizações de trabalho a imigrantes foram regulamentadas pela RN nº 74/07 e pela RN nº 80/08, a qual estabeleceu como requisito para a concessão de visto temporário que o imigrante já tenha vínculo empregatício com a entidade empregadora estabelecida no Brasil. Ainda, a Resolução Normativa nº 74/07 estabeleceu que a empresa contratante de imigrantes deveria solicitar autorização à Coordenação-Geral de Imigração do Ministério de Trabalho e Emprego (SICILIANO, 2013, p. 43). 
Segundo Vieira (2019) na prática, havia diversas dificuldades, pois o imigrante que pretendia vir ao Brasil para trabalho necessitava da concessão de visto para trabalho antes mesmo de aqui chegar . Portanto, o acesso de imigrantes econômicos no território nacional era dificultado pelo enfrentamento às burocracias impostas pelo Estatuto do Estrangeiro.
6   LEI DE MIGRAÇÃO ESUA REGULAMENTAÇÃO 

 A Constituição Federal da República, de 1988, enfatiza em seu Artigo 5°, a igualdade de direitos entre os estrangeiros residentes no país e brasileiros, ainda assegura aos não residentes, a isonomia de seus direitos, com fulcro no Artigo 1°, da CF, em que é defendida a dignidade da pessoa humana, princípio que integra o texto constitucional.
 Em solo nacional, o trabalho estrangeiro está especificamente previsto na Lei n° 13.445, de maio de 2017, cuja denominação é Lei de Migração. 
A legislação migratória estabelece vários princípios no que tange o direito a exercer atividade laborativa do imigrante, afirmando afirmar em seu art. 3º, X, XI e XXI, que a política migratória será regida pela inclusão social, laboral e produtiva do imigrante através de políticas públicas; que será garantido o acesso igualitário e livre do mirante ao trabalho e que haverá a promoção do exercício  profissional, nos termos da lei (BRASIL, 2017)
Ademais, quanto aos direitos dos imigrantes no Brasil relacionados ao trabalho, restou garantido no art. 4º:
Art. 4º Ao migrante é garantida no território nacional, em condição de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, bem como são assegurados: VII - direito de associação, inclusive sindical, para fins lícitos; XI - garantia de cumprimento de obrigações legais e contratuais trabalhistas e de aplicação das normas de proteção ao trabalhador, sem discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória (BRASIL, 2017).
Para o exercício do trabalho, a Lei de Migração trouxe a possibilidade do visto temporário para trabalho, conforme art. 14, I, “d”, restando estabelecido no §5º do referido artigo que o visto temporário para trabalho pode ser concedido ao imigrante que possua ou não, vínculo empregatício no Brasil, estando comprovada a oferta de trabalho formalizada por pessoa jurídica  em efetivo exercício no Brasil. Conforme redação do art. 38, §1º, I do Decreto nº 9.199/17, a oferta de trabalho é caracterizada por meio de contrato individual de trabalho ou de prestação de serviços. 
Ademais, o §2º do art. 38 do decreto mencionado, determina uma lista taxativa sobre  atividades que o imigrante poderá prestar para fins de visto temporário sem o devido vínculo empregatício, sendo possível a dispensa da oferta de trabalho, desde que haja comprovação de titulo em curso de ensino superior ou equivalente. Nota-se, portanto, os resquícios de seletividade estão presentes no Decreto nº 9.199, haja vista o §6º do art. 38, que determina a possibilidade de ato conjunto dos Ministros do Estado da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores e do Trabalho para a atração de mão de obra em áreas estratégicas para o desenvolvimento nacional ou que possuam certo déficit de competências profissionais, estabelecendo condições, então, condições mais simples para a concessão de visto de trabalho.
 Ainda, é permitida a modificação do local de exercício da atividade laborativa ao imigrante que esteja regularizado por visto temporário de trabalho, conforme §8º do art. 14 (BRASIL, 2017). Contudo, o §7º do art. 38 do Decreto nº 9.199/2017 determina ser necessária a comunicação ao Ministério do Trabalho.
 Ademais, as Resoluções Normativas do CNIg disciplinam questões específicas acerca da migração de caráter laboral, permitindo visto de residência prévia (quando o imigrante ainda não está no Brasil) ou de residência (quando o imigrante já está no Brasil). Sobre as RNs, se faz de suma importância mencionar a RN nº 1, que disciplinou a autorização de residência, a RN nº 2, que disciplina a autorização de residência para fins de trabalho em que tenha vínculo empregatício no Brasil, a RN nº 03, que disciplina a autorização de residência para fins de trabalho, que não possua vínculo empregatício no Brasil, para prestar serviço de assistência técnica e por fim, a RN nº 30, que trata da renovação do prazo de autorização de residência ou alteração para prazo indeterminado.
No que diz respeito ao decreto que regulamenta a Lei migratória, Ventura (2017) afirma ser um retrocesso, que é contra a lei e fora da lei. Acrescenta ainda, que o referido decreto é um erro grotesco, tanto de caráter técnico quanto de caráter político. Apara Ventura (2017) a referência “ migrante clandestino”, utilizada pelo texto do decreto, é pejorativa. 
Em paralelo a isso, enfatiza o fato de o artigo 38, § 1º, I, trazer não um direito mas sim uma dificuldade, tendo em vista  que exige que o imigrante apresente contrato de trabalho previamente à sua concessão de visto temporário, sendo necessária, por tanto, a firmação de relação de trablho para depois a regularização,  o que vem a ser um paradoxo. Deixando o imigrante, cada vez mais a margem da regularização.
Silva (2005) cita que o problema da não documentação decorre do modo de chegada, esses trabalhadores normalmente ingressam como turistas e permanecem após o prazo, exercendo atividade remunerada de maneira ilegal. Conforme Silva (2005), trata-se de um grupo heterogêneo, partindo do ponto de vista social, cultural, demográfico e jurídico, e que foi marginalizado na agenda de estudiosos das ciências sociais no Brasil, mais voltados à questão das migrações tradicionais e da emigração brasileira. 
De acordo com Schwarz (2010 ), a clandestinidade acentua ainda mais a vulnerabilidade dos imigrantes, gerando maior insegurança quanto a sua regulamentação, dependência total em relação ao empregador, submissão à arbitrariedade das autoridades e à falta de procedimentos de recursos: os imigrantes irregulares ficam mais vulneráveis à exploração em todos os níveis e, fundamentalmente, à exploração laboral.
Apesar da situação irregular de muitos estrangeiros e a falta de procura por seus direitos, o Artigo 1°, da Constituição Federal em seu corpo, assegura dignidade da pessoa humana, juntamente com o direito à cidadania, e ainda a valores sociais do trabalho.
 Nesse sentido, a 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (4ª região), posicionou-se parcialmente favorável aos pedidos do requerente, que é refugiado Kowlan Sewa e Sylveira, nos autos do processo de n°1000514-76.2019.5.02.0037, o qual estava buscando o reconhecimento por vínculo empregatício juntamente com o direito de receber horas extraordinárias sobre sábados e domingos trabalhados em um templo da requerida Igreja Cristã Apostólica Renascer em Cristo. No acórdão proferido, o órgão reconheceu o vínculo empregatício, com fulcro nos requisitos previstos nos Artigos 2° e 3°, da CLT, pressupondo vínculo, verificando a existência, pessoalidade, subordinação jurídica e pagamento de salário.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É importante ressalvar que a migração é um fenômeno antigo, assim como a busca por melhores condições e oportunidades é um dos maiores motivos para as migrações no mundo contemporâneo. O fenômeno da globalização, trouxe consigo o aumento do fluxo de bens e serviços, deixando de lado a mesma liberdade para a circulação de seres humanos, que vêm a sofre com as mais diversas políticas seletivas e restritivas.
Não é possível tratar de migração sem ter como premissa os direitos humanos, esses que são vistos como garantidores do direito a vida e dignidade humana. A possibilidade do exercício laboral na sociedade receptora, atua de forma inclusiva com relação ao sentimento de pertencimento do imigrante. 
É importante observar a classificação do migrante laboral, estabelecida nas convenções internacionais, as quais tratam de indivíduos que trabalham em país diverso do de sua origem. No entanto, há divergência entre as finalidades das convenções, a Convenção Internacional sobre Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros de suas Famílias de 1990, salienta uma migração com finalidade genérica, as Convenções da OIT, por outro lado, determinam o trabalhador migrante como necessariamente tendo que migrar com fulcro de constituir atividade laboral no outro país. Deixar a finalidade de migração com caráter genérico para classificar o migrante laboral, contempla de benefícios  todos os tipos de migrações, principalmente os migrantes econômicos que na maioria dos casos apresentam dificuldades para a regularização migratória.
Os artigos 3º e 4º da Lei de Migração podem ser tratados com exemplos de avanços legais no ordenamento jurídico, dando a possibilidade de proteção dos indivíduos migrantes, garantindo direitos e princípios baseados nos direitos humanos. 
Quanto ao direito ao trabalho, objeto do presente estudo, a Lei garante a proteção a estes trabalhadores, com necessidade de observância da legislação trabalhista, evidenciando o dever de não haver  discriminação em razão da nacionalidade ou  condição migratória em que o migrante se encontre. Porem, o Decreto nº 9.199/17  que veio para regulamentar a Lei n° 13445/2017, apresenta resquícios da seletividade que existia no Estatuto do Estrangeiro. Ainda, quando a legislação é comparada com as Convenções Internacionais da OIT (Convenção nº 97 e 143) e o Quadro Multilateral sobre Migração Laboral, notamos diversos avanços, mas também desafios. 
O acesso de forma gratuita aos serviços básicos, que também restou estabelecido na Convenção nº 97, já está garantido desde a Constituição Federal, mas as propagandas enganadoras relativas à migração fazem com que na prática, esse acesso seja negado por pessoas que atuam nesse contexto. Se faz necessária a ratificação da Convenção nº 143, que contempla uma maior proteção ao migrante trabalhador, possuindo um olhar humanista e elaborada a partir da igualdade de tratamento, combatendo a imigração irregular para deter o emprego ilegal.
 O Quadro sobre Migração Laboral é apresentado como um guia para o desenvolvimento, reforço, implementação e avaliação da política migratória, dentre as nove grandes áreas para uma política migratória satisfatória, é possível ver avanços com a Lei de Migração cooperação internacional para a migração laboral. Com o art. 3º da Lei de Migração, integração social e inclusão de migrantes. Existem atrasos em alguns setores e sentidos, como por exemplo a promoção de um processo migratório ordenado e equitativo, o que fica difícil de acontecer sem um órgão central que lide com a política migratória. 
Por fim, é considerável ressaltar que a política migratória está conectada com as diretrizes políticas do governo, de forma que, quando existem governos conservadores, é possível ver o aumento da restrição à migração, como foi o caso do Estatuto do Estrangeiro e como é o caso do Decreto 9199/2017 regulamentador da Lei n° 13445/2017. 
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